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Contrato: 078/2023 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA NEUROLOGIA 

E NEUROFISIOLOGIA DO RIO DE JANEIRO LTDA.  

 

O INSTITUTO GNOSIS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.117/0009-52, com sede na 

Avenida das Américas, nº 3443, bloco 02, salas 201 a 205 – Barra da Tijuca - RJ, 

representado na forma de seu Estatuto Social pelo seu Diretor, Sr. Miguel Vieira Dibo, 

brasileiro, administrador, portador da carteira de identidade nº 06.342.856-9, expedida 

pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 771.855.957-20, na qualidade de CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa NEUROLOGIA E NEUROFISIOLOGIA DO RIO DE JANEIRO LTDA, 

com sede na Avenida das Américas, nº 1155, sala 1311, Barra da Tijuca, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 24.261.978/0001-

75, neste ato representada pela seu administrador, Paulo Sérgio da Silva Aurenção, 

brasileiro, engenheiro civil, divorciado, portador da carteira de identidade nº 370185, 

expedida pela Marinha do Brasil e inscrito no CPF sob o nº 311.025.907-97, doravante 

denominada CONTRATADA, e 

Considerando a necessidade de prorrogar o prazo contratual;  

Resolvem firmam o presente 2º TERMO ADITIVO, a fim de atender as necessidades do 

Termo de Colaboração nº 09/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e o Município do 

Rio de Janeiro, que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do prazo contratual 

até o dia 31 de maio de 2026, a contar da presente assinatura.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

 



 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de junho de 2024. 

 

______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS 

 

__________________________________________________ 

NEUROLOGIA E NEUROFISIOLOGIA DO RIO DE JANEIRO LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª)  ______________________________  

 Nome:    

 CPF/MF n.º 

 

2ª)  _____________________________ 

Nome:    

CPF/MF n. 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO RIBEIRO 
DE MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por PAULO 
ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.08.14 09:44:36 -03'00'






